
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 3.663, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. 
  

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  
 
  CONSIDERANDO o falecimento do ex-prefeito Adroaldo Mousquer 
Loureiro, aos 67 anos de idade, nascido em 13 de março de 1948, na localidade do Carajá, 
interior do município de Entre-Ijuis; 
 

CONSIDERANDO sua formação em Odontologia, na Universidade Federal 
de Pelotas em 1971 e em Direito, na Faculdade de Direito de Santo Ângelo, em 1983;   

  
CONSIDERANDO que foi o fundador do  Partido Democrático 

Trabalhista em Santo Ângelo, onde atuou como presidente do partido e coordenador regional; 
 
CONSIDERANDO que foi Vereador no período de 1983 a 1988, depois 

serviu como Prefeito de Santo Ângelo de 1993 até 1996. Eleito Deputado Estadual, em 1998; 
Reeleito Deputado Estadual, em 2002, 2006 e 2010; 

 
CONSIDERANDO que foi Secretário Estadual do Trabalho e Ação Social, 

em 1991, no Governo Collares; Presidente da Companhia de Habitação do Estado (COHAB-
RS) em 1992; 

 
CONSIDERANDO que foi Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado; 
 

  CONSIDERANDO seus profundos laços de amizade e ações de cidadania 
junto à comunidade santo-angelense; 
 
  CONSIDERANDO o respeito que o Poder Executivo Municipal devota ao 
Senhor Adroaldo Mousquer Loureiro, 
 
          DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no Município de 
Santo Ângelo.  
 
  Art. 2º Aos distintos familiares ficam registradas as mais profundas e sinceras 
condolências do Município de Santo Ângelo. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 12 de 
Fevereiro de 2016.  

 
LUIZ VALDIR ANDRES 

Prefeito 


